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ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL  

INICIADA EM 27 DE FEVEREIRO DE 2026 E  

ENCERRADA EM 09 DE MARÇO DE 2026 

 

1. Data, Hora e Local: Iniciada no dia 27 do mês de fevereiro de 2026, às 09:30 horas, na sede 

social da Cosan S.A., localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 4.100, 16º andar, Sala 01, Bairro 

Itaim Bibi, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP: 04538-132, (“Companhia”), também por meio de 

vídeo conferência Teams Meeting e encerrada no dia 09 de março de 2026 

 

2. Convocação: Dispensada em razão da presença de todos os membros do Conselho Fiscal. 

 

3. Presenças: (i) a totalidade dos membros efetivos do Conselho Fiscal da Companhia, os Srs. 

Guido Barbosa de Oliveira, João Ricardo Ducatti e Mônica Pires da Silva; (ii) os representantes da 

Companhia, Srs. Rafael Bergman, Felipe Bertoncello Carvalhedo, Edson Vieira Marcos e Jefferson de 

Vasconcelos Molero; e (iii) os representantes da PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes 

(“PWC”), Srs. Alessandro Marchesino, Mozart Leite e Leika Ikeda. 

 

4. Mesa: Presidente: João Ricardo Ducatti; Secretário: Jefferson de Vasconcelos Molero. 

 

5. Ordem do Dia: Examinar e discutir sobre as Demonstrações Financeiras da Companhia, 

acompanhadas do Relatório dos Auditores Independentes e do Relatório Anual da Administração, 

relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, bem como a emissão do Parecer 

do Conselho Fiscal sobre os referidos documentos (“Demonstrações Financeiras 2025”). 

 

6. Exposição dos Assuntos:  

 

A Administração da Companhia apresentou: (i) os principais assuntos para o exercício social encerrado 

em 31 de dezembro de 2025, bem como as estimativas e julgamentos; (ii) os eventos de destaque e seus 

respectivos impactos; (iii) a realização do ativo fiscal diferido em 2025; e (iv) os efeitos da deliberação 

ARSESP nº 1.776/2026 nas companhias do Grupo Cosan. 

 

Os representantes da PWC apresentaram: (i) os resultados da auditoria 2025 – materialidade e escopo, 

riscos significativos – estimativas e julgamentos contábeis críticos – principais eventos no 4º trimestre 

e eventos subsequentes – status da auditoria – PAA’s; e (ii) os resultados SOx 2025. 
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7. Suspensão dos Trabalhos: A presente reunião foi suspensa até o dia 09 de março de 2026, às 

11:00 horas, para finalização dos trabalhos pela PWC. 

 

8. Deliberações: Os membros do Conselho Fiscal da Companhia analisaram as Demonstrações 

Financeiras 2025, o Relatório dos Auditores Independentes e o Relatório Anual da Administração da 

Companhia, bem como as apresentações da Administração e dos Auditores Independentes relacionadas 

ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, considerando também que não foram 

identificadas fraudes ou quaisquer outras ocorrências similares. Após a análise, os membros do 

Conselho Fiscal, manifestaram-se favoravelmente e sem ressalvas em relação aos referidos 

documentos, e que se encontram aptos para apreciação na Assembleia Geral Ordinária da Companhia. 

O parecer do Conselho Fiscal integra a presente ata como Anexo I. 

 

9. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, lavrando-se a 

presente ata que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os membros presentes do Conselho Fiscal 

da Cosan S.A. 

 

São Paulo (SP), 09 de março de 2026. 

 

 

JOÃO RICARDO DUCATTI 

Presidente da Mesa e Membro do Conselho Fiscal 

JEFFERSON DE VASCONCELOS MOLERO 

Secretário da Mesa 

 

 

GUIDO BARBOSA DE OLIVEIRA 

Membro do Conselho Fiscal 

MÔNICA PIRES DA SILVA 

Membro do Conselho Fiscal 
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PARECER DO CONSELHO FISCAL 

 

O Conselho Fiscal da COSAN S.A., no uso de suas atribuições legais, examinou as Demonstrações 

Financeiras da Companhia, acompanhadas do Relatório dos Auditores Independentes e do Relatório 

Anual da Administração, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, e com 

base nos exames realizados, nos esclarecimentos prestados pela Administração e no Relatório dos 

Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras, emitido pela PricewaterhouseCoopers 

Auditores Independentes, considerando também que não foram identificadas fraudes ou quaisquer 

outras ocorrências similares, o Conselho Fiscal opina que os referidos documentos estão em condições 

de serem submetidos à apreciação pela Assembleia Geral Ordinária da Companhia. 

 

São Paulo (SP), 09 de março de 2026. 

 

 

GUIDO BARBOSA DE OLIVEIRA 

 

 

JOÃO RICARDO DUCATTI 

 

 

MÔNICA PIRES DA SILVA 

 


